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ESTADO DE MATO GROSSO

Memorando n.o 1212021 Tl
Gáceres-MT, 25 de Maio de 2021.

Ao senhor
JOEL CORDEIRO DE SOUZA
Diretor Gera!y'a Gâmara Municipal de Cáceres'MT

Assunto: Aquisição da Iicença da versão atual do sistema Ponto
Secullum 4

Encaminho para ciência e posterior despacho ao Presidente, informo que a

versão que termos do software Ponto Secullum 4, sistema utilizado pelo Recursos

Humanos- RH para controle de ponto, está obsoleta e não tem direto

atualizações. Portanto fica uma falha na segurança dos dados, além disso não se

adequá à Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD.

Assim, solicito aquisição da versão Secullum Ponto Offline, a qual está

adequada LGPD e tem direito atualizaçÕes.

Cabe ressaltar que é de plena importância aquisição da nova versão, uma

vez que este software atmazena os dados biométricos dos funcionários, o qual

considerado dado sensível pela LGPD, quaisquer acidentes envolvendo os dados

implicará em sanções administrativas aplicáveis pela Autoridade Nacional,

dispostas no artigo 52, da Lei no 13.709 de 2018.

Nada mais havendo Para momento'

Atenciosamente.

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

H#-M"f;i;3;*-",,
Analista em Tecnologia da lnformação

.,t2 .:2é_sobn"!213*

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório CÁCfnBS - CEP.: 78200-000

Fone : (65 ) 3223 - 17 O7 - Site : www' caceres'mt' leg'br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNtctPAL DE cAcERES

Memorand o no 06412021 - SG/CMC. Cáceres - MT, 26 de maio de 202t '

Ao Excelentíssimo Seúor

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente da CâmaraMunicipal de Cáceres-MT.

Assunto: Solicitação de Licenga da Versão atual do Sistema Ponto Secullum 4.

Senhor Presidente,

Com os cordiais cumprimentos, veúo por meio deste solicitat autorizaçáo paru abertura

de procedimento legal para aquisição da Licença da Versão atual do Sistema Ponto Secullum 4

da CàmaruMunicipal de Cáceres-MT, conforme descrição e justiÍicativa descrita e prevista no

MEMORANDO N" l2l202l TI, em anexo.

Certo de vossa atenção, desde já coloco-me a disposição'

Atenciosamente,

ZA
áceres/MT

ffiv'n
"'*u**o***o
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Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General osório CACERES - CEP': 78200-000

Fone: (65) 3223-t707 I Fu* 3223-6862 - Site: www'camaracaceres'mt'gov'br
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DECLAR1çÃO DE EN§ERRAMENTO D0 pONTo SECULLUM 4

rnformo pêra os devidos fins, que a secuilum está em processo de evoruçâo do produto "Ponto secullum 4"

para "secullum Ponto Offline' durante o período de 10 de outubro de 2020 à 28 cle fevereiro de 2021'

Emfunçãodisto,osoftwarePontosecullum4serádescontinuado.

TorJos os atuais clÍentes de mensalidade ou anuidade seguirão utilizando o §:ir':*r:ilunl Pririi{r *fiiinç:, que terá

exatamente TODAS as funcrOnariCrades existentes no ponto secuilum 4' incrusive com ês me§ma§ faixas de

preÇo e novê§ atualizaçÕes que vierem â ocorrer'

clientes de ponto secuilum 4 na nrodaridarie cie aquisição, que tiverem migrado parâ mênsâlidacie ou

anuidade e que optarem posteriormente por cancelar o contrat., para utilizar o sistema novamente no

formato de aquisição, poderão instarar a urtima versão riberacra nessa rnodaridade (1.88,7), Neste caso este§

clientes nâo terãCI as úrltimas atualizaçÕes, nem adequação à Lei Geral de Proteção cje Dados'

com estas medidas, estarnos preservando todos os direitos adquiridos peros crientes, referentes ao Ponto

Secullum 4.

Campo Bom,30 de setembro de 2020'

Atenciosamente,

Fernando Lemmertz

Diretor

Secullum Software

55 §1 320§ 1964

www,seçttllum.com'br
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Planos Web

Atua I ização . Maia / 2ü 2"1

Banco de dadc-rs com lirnile dísponível de 2-GB

Serviços Online

Caclastro

Monlagem do comprovante do REP

Horários

OpçÕes de cálculos compensado, alrnoço livre e

neutro

Controle de fechamento

Cálculo lempo 'r-l- na carga horária de dia e

funcionário especifico

Controle de dias de extras e Íolgas

Tolerâncias de cálculo confornre artigo 58

Coníiguração manual de loleráncias

Controle de batidas pré'assinaladas

Separar horas rroturnas de normais

Escalas cíclicas e mensais

Banco de horas

Exibir coluna com horas de repouso faltantes enr

trabalho contínuo (CLT - Art. 71)

Ponto por exceçãcr

lnter jornada

Horários - Deseanso

Controle de horas DSR automático e variável

Opção para incluir feriados como descanso

Horários - Extrâ§

Controle de extras normais

Controle de extras noturnas e intervalos

Opções de acúmulos de horas

Divisões de faixas

Funcionários

Cadastro

lmportar/exportar

Perguntas adicionais

Opçôes para módulo web

Cadastros Diversos

Cidades

Departamentos

Empresas

Feriados e ponto facultativo

FunçÕes motivos rje demissão

Cenlro de Custo§

í---.-.'-*

Cadastros



$p ssculluffr

Comunicação

Receber arquivo AFD/Texto

Enviar e receber

Comunicação online

Cartão Ponto

Visualização/alteração das batidas de ponto

Cadastro de observações

Ajustes parciais

Solicitações Web

Aceitar/descartar alterações de ponto

Equipamentos

Dados cadastrais

Configurações

ManutenÇão de biometrias

Agendamento de comunicações

Status das bobinas de impressão

Exportação de Dados

Layouts de exportação de cálculos

Usuários

Dados cadastrais

RestriÇões aos menus

Log de inl'orrnaçÕes

Diversos

Perqur'rtas adicionais

Colunas rnix

Alterações em massa

Rodapé do cartão ponto

Visualizar luncionários

Conf i gu rações especiais

Pontos de restauração

Geração de arquivos fiscais AFDT/AFCEF

Listagem de l'uncionários

Lislâgem de horários

Distribuição de horários

Quadro de horários

Números provisórios

SolicitaçÕes web

Ocorrências

Batidas rejeitadas

Afastamentos

Exportar para PDF, HTML, Word, Excel

Extratos do banco de horas

Cálculos

lmpressãr: de cartão ponto

Exlrato de totais e espelho de ponlo Port. 151 L)

Exportação de arquivos texto de cálculos

Assinatura elelrônica clo espelho de ponto*

Calcular horas noturnas independente de

compensado

Ponto Diário

Visualização/alteração das batidas de ponto

Relatório de Geolocalizaçâio

bi'rtrsus

Ponto diário

lnclusão cle ponto metnual

Justificativas inclusão de ponto manual por QR

Code (checkin)

Alterar batidas

Minhas solicitaçÕes

Dados cadastrais

Alterar senha

Gestor efetua correçÕes/aceites

Cartão ponto

Envio de e-mailcomprovante de inclusão manual*

Exportar cartão ponto completo em PDF

lndicadores personalizados na tela inicial

Lernbrar de bal.er o ponto

Movimentaçôes

Manutençoes

Relatorios

Central do Funcionário - APP



Banco de dados com lirnite disponível de 6GB

Todos os itens da versão Secullum Ponto Web Basic, e mais:

{.F sscullLm

* Em desenvolvimento
Nova f Lrnr:ionelidacit:

Estruturas

Cont.role de eventos

Multiplicador de faixas em banco de horas

Integração com sistemas

Compensação serranal

Compensação rnensal

Múltiplos contratos por funcionário

Tirar foto do atestado médico

Inclusão c1e ponto off-line

Visualizar eventos

Tirar íoto ao incluir ponto

Notif icar esq uecimento

Inclusáo de Ponto Manual por perÍrretro

Calcular faltas somente para dias inteiros

Nãr: descontar íaltas de horas rrormais

Feriados por cidades

Multiplicar extras pelo percentual

Relatorios de absenteísmo e inconsislências

Colunas em dias

Separar horas calculadas para banco de horas

Lista de campos na tela de exporl.ação de cálculos

Separação de extras noturnas e extras intervalos das
extras normais

Usuários -- replicar resLriÇÕes aos menus

ConfiguraçÕes especiais - 4 horários por funcionário

Central dr: Funcionário - App

üutras funçõos



Banco de dados com limite disponÍvel de 10GB

Todos os itens da versão Ser:ullum Ponto Web Basic e Pro, e mais. * Em desenvolvimento
Nov;r fr rrrcionalicli.rrJt.,

Reconhecimento facial

lncluir intervalos no adicional noturno

Controle de batidas intermediárias

Controle de horas de sobre aviso

Controle de horas in itinere*

Opções divisão de horers noturnas e jornadas

Feriados por departamento

Horários - tolerâncias específicas

lmportação de batidas - alocar horário 24 horas

Permitir'n' folgas na semana

Usuários restriÇÕes aos menus por empresas ou
departamentos

Horários - extras * separar somatória de extras após
a meia noite

Dividir jornadas quando houver folga antes ou após a

mela noite

Calcular ba tidas intermediárias au[omaticamente

Central cio Funcionário - App

Outras funções



*§i secVllu*

Pergluntas Frequentes

Secullum Ponto - Pol'ítica Gomercial

Ptanos WEB
Tipo de Licenclamento: Mensal

Pera determinar quat plano contratar' considere as seguintes perguntas"'

o Quantos funcionários serão controtados?

o QuaL plano atende as necessidades de meu cliente?

ConsuttenaListadefuncionatidadesascaracterísticasdecadaptano:

o Basic

r PRO

o U[timate

osplanosPRoeUttimatepossuema[gumasfunciona[idadesEMDEsENVoLV|MENTo,marcadascomasterisco.

Plano Offtine
Tipo de Licenciamento: Mensat ou Anual

para determinar quaie sistemas e adicionaie contratar' considere as seguintes perguntas"'

. Quantas locatldades terão banco de dados?

A l.icença contro[a várias empresas em um banco de dados. se houver a necessidade de instar.ar mais de um

bancos de dados, considere mais uma licença com seus devidos adicionais de funcionários'

o Quantoc funcionárlos serão controtadoe?

Cada banco de dados terá uma Licença principal, que contro|a até 30 funcionários. Se existir a necessidade de

mais funcionários, considere um dos adicionais abaixo:

Secul[um Ponto Offline 31 a 50 funcionários

SecuLLum Ponto OffLine 51 a 100 funcionários

Secuttum Ponto offline 101 a 2o0 funcionários

Secu[[um Ponto offLin e 2O1 a 400 funcionários

Secu[Lum Ponto offLine 4O'l a 600 funcionários

Secutl,um Ponto OffLine 601 a 800 funcionários

Secu[tum Ponto Offline 801 a 1'000

Acima de 1000 funcionários, o vator cobrado é por funcionário:

SeculLum Ponto offl'ine Acima de 1'000 funcionários' va[or unitário

observação importante: a Licença principat não soma a quantidade de funcionários com a adiciona[ de funcionários'

Exempto: para uma empresa de 60 funcionários' é requerido:

SecullumPontooff[inela30funcionários-LicençaPrincipal
Secu[[um Ponto Offl'ine 51 a 10O funcionários



cÂuana MUNTcTPAL DE cÁcenes
ESTADO DE MATO GROSSO

MEMORANDO NO 16312021 ISALCP Cáceres-MT, 16 de junho de 2021

Ao Senhor
JOELSON SANTANA RODRIGUES PEREIRA
Diretor da Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Cáceres-MT

Assunto: Aquisição Secullum Ponto

Senhor,

Encaminho-lhe o processo administrativo no 03912021, que trata da aquisiçâo do
Secullum Ponto , para análise e nos informe sobre o Plano e tipo de Licenciamento a
ser adquirido que atenda às necessidades do Departamento de Recursos Humanos.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

Arvel
Diretor da Secretaria de Aquisição, , Contratos e Patrimônio

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.brl
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂunnn MUNIcIPAL DE cACERES

Ao Senhor CLAUDIO ARVELINO SONAQUE

DIRETOR de AQUTSTçÃO, LICTTAÇÃO, CONTRATOS E PATRTMÔNIO.

Memorando no 075 - DSA - DRH - CMC.

Cáceres, 24 dejunho de 2021

Assunto : resposta ao memoran do I 63 12021 /SALCP.

Seúor Diretor;

Em atengão ao memorando supracitado encamiúado por vossa seúoria no qual solicita

o posicionamento quanto processo administrativo no 03912021, que trata da aquisição

do Secullum Ponto, para análise e nos informe sobre o Plano e tipo de Licenciamento a

ser adquirido que atenda às necessidades do Departamento de Recursos Humanos,

venho informar que:

O sistema disponível atualmente utilizado para controle de frequência dos servidores

deste legislativo se tornou obsoleto não havendo mais atualizações. O Ponto Secullum 4

é da plataforma web e compatível com o sistema Windows onde possui configurações

para escalas cíclicas ou mensais, regras específicas por hierarquia, departamento, turno

ou local de trabalho Automatiza o controle de horas normais, extras, abonos, férias e

afastamentos para deixar a rotina de RH mais ágil e simplificada . O sistema de controle

de ponto dos planos WEB, além de ter as melhores funcionalidades do Secullum Ponto

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório CACERES - CEP.: 78200-000
Fone: (65) 3223-t707 - Fax 3223-6862 - Site: www.camaracaceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

OÍfline ainda permite ao usuário a possibilidade de ter todos os seus dados na nuvem,
podendo acessá los de qualquer lugar além do visual ser renovado, com as

funcionalidades dispostas de forma simples e intuitiva além de atender as exigências da
lei 13.709 de 2018 lei gerais de proteção de dados LGPD que dispõe obre o tratamento
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por possoa
jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o liwe desenvolvimento da personalidade

da pessoa natural.

Considerando todas as colocações, faço opção pela aquisição do Plano Web Ultimate
com licença pennanente ou mensal do ponto secullum, conforme disponibilidade e
sugestão da analista de T.I. Aproveito a oportunidade para solicitar a instalação e

treinamento da nova versão do software.

Na oportunidade coloco a disposiçáo paru qualquer esclarecimento
eventualmente se fizerem necessarias.

Respeitosamente;

Pereira

a ministrativa
125

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório CACERES - CEP.: 7B2OO-0OO

Fone: (65) 3223-L707 - Fax 3223'6862 - Site: www.camaracaceres.mt.gov,br

Joelson Santaía

Diretor da S



O desconto à vista (boleto ou depósito) só será aplicado na página de

finalização da compra.

CARRINHO DE COMPRA§

Software $ecullum Ponto Web Ultimate - Mensalidade íoi adicionado ao seu carrinho.

ít,4

Nitmero de usuáríos

Continuor Comprondo
:

--------------- -------1
t
ij
i
I

Atr,rolízsr Volores

Esvozior Cqrrinho

CUPOM DE DESGONTO

TOTAL DO CARRINHO

:

: Subtotol

Volor Totol

R$690,00

:'lli

i- :1 I '§
R$6S0,0ü

R$690,00
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Cuiabá-MT, 01 de julho de202l

Impressão: 0t1071202L - t2225 cor
Cliente.......: 3424 - CAMAM MUNICIPAL DE CACERES, Fantasia: CAMAM MUNICIPAL DE CACERES

Endereço ...: RUA GENEML OSORIO S/N 0 - CENTRO - Cáceres - MT CEP

Fone .........: (65) 3223-t707
Data Cotação : 30 I 06 I 202t
A/C .........,.: DEZENIR

Referente...:

CNPJ/CPF ..: 03.960.333/0001-50 IEIRG ......: ISENTO

Validade ....: 30107 12021 Vendedor..: WAGNER

elron
E CON?HOLE I'E ÀCES§O

Página: 1 de 1

78.200-000

1, Produtos , ServiÇos e Valores: Quantidade Valor Unit R$ Valor Total R$

Serviços

LICENCA SW SEC WEB ULTIMATE ATE lOO PES.MENS

\.
-ença de uso de Software Ponto tratamento de dados Psec 4 Web Ultimate,

Nuvem, Modo mensalidade, para 100 usuários, em conformidade com a Poftaria

1510 Ministério do Trabalho e Emprego (12 meses)
SERVICO DE LOCACAO DE SOFTWARE - DO TIPO SISTEMA DE GESTAO DE

PONTO ELETRONICO PAM CONTROLE DE ENTMDA E SAIDA DE SERVIDORES

COM ATUALIZACAO DE SOFTWARE.

SECULLUM PONTO WEB ULTIMATE - ATE 100 USUARIOS. INCLUINDO SERVIÇO

DE INST, DO

L2 472,OO 5.664,00

rNsrALAçÃO SOFTWARE PONTO SEC

TNSTALAçÃO CON FIGU MçÃO e rnAtlRM ENTO OPEMCIONAL

I 219100 219,00

Confirmamos que aceitamos esta
proposta comercial e suas condições

Condições de Pagamento
0t1071202L R$ 5.883,00 DINHEIRO

Condições Gerais
Prazo Entrega......: 1 dias

Prazo Instalação..: 0 dias

Validade Proposta: 30107 1202L

Frete ...,.,..,.........: CIF - Paqo

Impost0s............. : INCLUSO

Garantia.........,....: 0

Total Produtos.....: R$ 0,00

Total Serviços......: R$ 5.883,00

Desconto.............: R$ 0,00

Total da R$ 5.883,00

TELETRON TELEC E INFORMANCA LTDA

AV. GENEML MELO,988 - DOM AQUINO - Cuiabá - MT - 78.015-300
CPNJ:OÍ.881.705/0001-28 I'E.:13.038.475-5

vendas@teletron.com.br 653623-2679

f:3
/,

Data
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1.

2.

ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNTcIPAL DE cÁcERES

TERMo DE REFEnÊucn
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 039/2021

PROTOCOLO N 1898 DE 25t05t2021

DO OBJETO
í.1.Constitui objeto do presente termo a contratação de empresa

especializada na Locação do Software Secullum Ponto Web Ultimate
para uso da Câmara Municipal de Cáceres.

DA DESCRTÇÃO DETALHADA DO OBJETO
2.1.O objeto do presente Termo de Referência apresenta as seguintes

descrição e quantitativos, conforme tabela abaixo:

DA JUSTIFICATIVA
3.í.4 aquisição se faz necessária poÍs o sistema disponível atualmente

utilizado para controle de frequência dos servidores deste Legislativo se
tornou obsoleto não havendo mais atualizações. E o sistema de controle
de ponto dos planos WEB permite ao usuário a possibilidade de ter todos
os seus dados na nuvem, podendo acessá-los de qualquer lugar além do
visual ser renovado, com as funcionalidades dispostas de forma simples
e intuitÍva além de atender as exígências da lei 13.709 de 2018 Lei Gerais
de Proteção de Dados (LGPD) que dispõe sobre o tratamento de dados
pessoais, inclusive nos meios digitais com o objetivo de proteger os
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.

DO ENQUADRAMENTO
4.í.Art. 24, inciso ll da Lei no 8.666/1993, no que diz:

"para outros serviços e compras de valor ate 10o/o

(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do
inciso ll do artigo anterior e para alienações, nos

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, SÂ.{, Centro, Cáceres/IvlT -78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - www.caceres.mt.leg.br

3.

ITEM DESCRTÇÃO UND. FOR. QUANT VALOR TOTAL

1

SERVICO DE LOCACAO DE SOFTWARE - DO
TIPO SISTEMA DE GESTAO DE PONTO
ELETRONICO PARA CONTROLE DE ENTRADA E
SAIDA DE SERVIDORES COM ATUALIZACAO DE
SOFTWARE.
SECULLUM PONTO WEB ULTIMATE - ATÉ íOO
usuARlos. rNcLUtNDo sERVtÇo DE
TNSTALAÇÃO e TRETNAMENTO DO SOFTWARE.

CODIGO TCE: 00016221

MÊS 12 R$ 5.883,00
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂunnA MUNtcrpAL oe cÁcERES

casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de
uma só vez;"

4.2.Art. 1o, inciso ll, alínea a, do Decreto Federal n" g.41 Zt1B, que diz:
"a) na modalidade convite - ate R$ 170.000,00 (cento
e setenta e seis mil reais);"

DO CRTÉRIO PARA JULGAMENTO
5.í.o critério adotado para julgamento das propostas será do tipo menor

preço unitário.

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA CONTRATADA
6.í.4 escolha da contratada se deu pela proposta mais vantajosa para a

administração, apresentando o menor preço unitário dos itens e
cumprindo o que dispÕe a Lei 8.666/93 sobre habilitação, a contratada
apresentou suas certidões regulares perante a administração,
efetivando, assim, a possibilidade de contratação.

7. ESPECTFTCAçÕES TÉCNIGAS E ESCOPO DOS SERVTÇOS
7,1.o serviço deverá ser executado e entregue em uma única vez, quando

solicitado pela administração;
7.2.O prazo para fornecimento do objeto é de 05 (cinco) dias, contados da

solieitação da administração ao fornecedor, no seguinte endereço: Rua
coronel José Dulce esq. c/ Rua General osório, s/N, centro, na cidade
de Cáceres-MT, CEP 78210-056. Podendo ser realizada a instalação do
software e treinamento de forma remota.

7.3. O objeto será recebÍdo provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.4.O objeto poderá ser rejeitado, todo, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prquizo da aplÍcação das
penalídades.

7.5. O objeto será recebido definitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, SA.l, Centro, Cáceres/MT - 18210-056
Fone: (65) 3223-1707 - www.caÇeres.mt.leg.br
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z.s.t.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

7.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.

8. DO PRAZO E CONDTçOES DE GARANTIA rÉCrurCe
8.1.. A garantia da licença do software deverá ser anual, ou seja, 12

meses a partir da sua instalação.

9. DO REAJUSTAMENTO
9.1.Os preços dos serviços não poderão ser reajustados na vigência do

contrato.

í 0. DA DOTAçÃO ORçAMENTÀRh
í0.í. As despesas deste processo correrão com recursos próprios da

Câmara de Cáceres uinte

í 1. DO CRONOGRAMA FÍSIGO FINANCEIRO
11.1. O pagamento do objeto deste Termo de Referência se dará no

vencimento do boleto emitido pela Contratada após a prestação do
serviço.

í2.DAS OBRTGAçÕES Oe CONTRATANTE
12.1. São obrigaçÕes da contratante:

12.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade
do objeto recebido provisoriamente com as especificações
constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

12.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas, para que seja reparado ou
corrigido;

12.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada, através de com issão/servidor especialmente desig nado;

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/1.{, Centro, Cáceres/Iv1T - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - www.caceres.mt.leg.br

3

01 ,031. í 001 .2001.0000 3,3.90.40.01
Servigos de Tecnologia da

informação e Comunicação - PJ



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂunnA MUNTcTPAL DE cAcERES

12.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente
ao fornecimento do objeto, no prazo estabelecidos no Termo de
Referência;

12.2. A administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

13. DAS OBRTGAçÕES Oe CONTRATADA
í3.í. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes no

Termo de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrente da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
13.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do

objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 à 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

13.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas;

13.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo
fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

í4. DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 8.666, de 1993

e da Lei no 10.520, de2002, a Contratada que:
14.1.1. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer uma das

obrigaçôes assumidas em decorrência da contratação;
14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
14.1.3. Fraudar na execução do contrato;
14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
14.1.5. Cometer fraude fiscal;
14.1.6. Não mantiver a proposta.

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima Íicará sujeita, sem prejuízo da responsabitidade civil e
criminal, às seguintes sanções:
14.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que

não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
14.3. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos de um por cento) por uma

quinzena de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até
o limite de 60 (sessenta) dias;
14.3.1. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor

total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, SÀ{, Centro, Cáceres/Iv1T - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - www.caceres.mt.leg.br
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14.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional à obrigação inadimplida;

14.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o
órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração
Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

14.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados;

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art.87,lll e lV da Lei no

8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:
14.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio

dolosos, fraude físcal no recolhimento de quaisquer tributos;
14.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos

da licitação;
14.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar'se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa
à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de
1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

14.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.

í5. ELABORADO POR

DEZEN
Auxiliar Ad min istrativo

FRANÇA
Licitação, Contrato e

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, SÂ.{, Centro, Cáceres/IvlT -78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - www.caceres.mt.leg.br
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16.VISTO POR

E
Secretaria de Aquisição, , Contrato e Patrimônio

lT.APROVADO POR
17.1. Aprovo o presente Termo de Referência em conformidade com o

Art. 70, parágrafo 20, inciso l, da Lei de Licitações e Contratos.

Cáceres-MT., 07 de julho de 2021

SOUZA

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, SÂ.{, Centro, CáceresÀ4T -78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - www.caceres.mt.leg.br
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EMPRESA HABILITADA

O critério para julgamento das propostas foi menor preço por item e a empresa
habilitada para prestar os servigos é:

Cáceres-MT. 07 de julho de202l

DEZENIR APARECI rRANÇA
Auxiliar

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, SÀ.{, Centro, Cáceres/IvÍT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - www.caceres.mt.leg.br

7

TELETRON TELECOMUNTCAÇÃÔ r TNFORMATICA LTDA, CNpJ: 01.881 .7O51OO1-28

ITEM DESCRTÇÃO UND. FOR. QUANT VALOR TOTAL

1

SERVICO DE LOCACAO DE SOFTWARE - DO
TIPO SISTEMA DE GESTAO DE PONTO
ELETRONICO PARA CONTROLE DE ENTRADA
E SAIDA DE SERVIDORES COM ATUALTZACAO
DE SOFTWARE.
SECULLUM PONTO WEB ULTIMATE.ATÉ íOO
usuARlos. tNCLUtNDo sERVtÇo DE
TNSTALAÇÃO E TRETNAMENTO DO
SOFTWARE.

CODIGO TGE: 00016221

MÊS 12 R$ 5.883,00



W PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO DE DÉBITOS GERAIS

NUMERO DA CERTIDÃO

45175312021 624228

PROCESSO EXERCICIO

GERAL

CONTRIBUINTE INSCRIÇÀO MI"]NICIPAL

154278 LANCAMENTOS DIVERSOS. 178203

NOME
TELETRON TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA

cpp'lcr.ipj" I NCNNSCN.ESTADUAL

01.881.705/0001-28 , 00000000000

eNoÉnaço
Av. MELLO,GAL,988

BAIRRO i FINALIDADE

DOI\.I AQUTNO 
r

A requerimento da parte interessada certificamos para os fiins especificados que revendo os
registros e arquivos desta procuradoria fiscal , Que existem debitos sendo que os mesmos são
objeto de procedimento administrativo em analise até a presente data. Ressalva-se, caso se

constate futuramente a legitimidade de qualquer tributo que venha agravar o contribuinte acima,
o direito de cobrar o débito na forma da legislaçao em vigor.

Cuiabá/MT, quarta-feira, 07 de julho de 2021

ã/{,f**t'/'-^x

*ffiu*r**
Procurlfror Fiscal do Municipio

ertidão valida até Cuiabá/MT, 06 de Agosto de 2021,

Autenticidade da Certidão poderá ser confirmada em: http://emissao.cuiaba.mt.gov.br/portal/

ll l l l l l il il lil ll il 1 ililil ilil t il ilil ilil il ilil ililil il il t ilIil il il il il tilt il il il1
07 07 2021 01 881 705000 1 280020056545't 753 1 1 639 1 221 624228



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
ffi,W

cBnrroÃo posrrrvA coM EFEITos DE NEcATTvA op oÉsrros RELATrvos A
cnÉ»rros TRTBUTÁnros n NÃo rmnurÁnros ESTADUAIS cERrDos pELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE T'AZENDA
CPEND N',0032661971

Finalidade: cnnrroÃo CONJUNTA DE pnN»ÊNcIAS TRIBUTÁnras o NÃO rmnutÁnras .ruNro À
sEFAZ n À pcr Do EsrADo DE MATo GRosso
Data da emissão: 0110712021 Hora da emissão: 11:03:14

Nome/denominação do sujeito passivo: TELETRON TELECOMUNICACOES E INF'ORMATICA LTDA
CNPJ: 01.881.705/0001-28

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo

I da Portaria Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ,rclativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matnz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

QUANTO AO SUJETTO pAS§rVO, RELATTVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE

DÉBITos, CoM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS:

13.038.475-5 . TELETRON TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA

13.038.475.5 - TELETRON TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO

Não constatada ressalva.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.scfaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br

Certidao válida até: 30107 12021,

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendátria, mediante requerimento do

interessado

Número de Autenticação: TL92MAB?TTL7T2T L
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Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

f nscrição: 01.881.705/ooo1-28
Razão.-;-._- 

TELETRON TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA ME,ctal:
Endereço: R GENERAL MELLo 988 / DoM AQUINo / CUIABA / MT I 78oL5-285

A Caixa Econômica Federa!, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico.. FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: L9 / 04/ zozt a tG I 08/ 2o2L

Ce rtif i caçã o N ú m er o: 2O2LO41 9 0 028 59 3 L222404

Informação obtida em OL/O7/202L L2:O5:2L

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS
FEDERAIS C À OíUOA ATMA DA UNÉO

Nome: TELETRON - TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA
CNPJ: 0í .88í .705/000'l -28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172,de25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral daFazenda
Nacional(PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgâos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situagáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1Ol2O14.
Emitida às 10:45:58 do dia 1110312021<hora e data de Brasília>.
Válida até 0710912021.
Código de controle da certidâo: 4392.2408.7492.C74t3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JusTrÇA Do TRABALHO

EERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE OÉBTTOS TR,JABALHISTÀS

NOMC: TELETRON TELECOMUN]CACOES E INFORMAT]CA LTDA (MATRIZ E

FrLrArs )

CNP,J : 01 . I I 1 . 7 05 / 0 0 01 - 2 8

Certidão n" : 204L0655 /ZOZt
Expedição: ot/o'7 /2021-, às t2:06:58
Validade: 27/1,2/2021, - l-80 (cento e oitent.a) dias, conLados da data
de sua expedição.

Cert.ifica-se que TEIJETRON TELECOMUNICACOES E INFORIÍÂTICÀ LTDA (MATRIZ E

FrLrÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o no 0L.88L.705/ooo1-28, NÃO CONSTÀ

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no l-2.440, de 7 de julho de 201-L, e

na Resolução Administrat.iva no 1-470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 201-1.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e est,ão atualizados até 2 (dois ) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agêncj-as ou filiais.
A aceitação desLa certidão condiciona-se à verj-ficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. t.st . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamenLe.

INFORMÀçÃO IMPORTAI{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplenLes perante a ,Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenc:-âr ios, a honoráríos, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e Bllgestõês; cndt@tat, jr-rs.br



ESTADO DE MATO GROSSO

MEMORANDO NO 181 12021 ISALCP Cáceres-MT, 07 de julho de 2021

Ao Senhor
ULISSES ALVES SOUZA
Contador da Câmara Municipal de Cáceres-MT

Assunto: Fracionamento de despesa

Senhor,

Encaminho-lhe o Processo Administrativo no 028t2021, que trata da contratação
de emprgsa especializada na Locação do Software Secullum Ponto Web Ultimate pâra
uso da Câmara Municipal de Cáceres para análise e averiguação de inexistência de
fracionamento.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

Dto NO QUE
Diretor da Secretaria de Aq Licitação, Contratos e Patrimônio

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua GeneralOsório, S/N, Centro, Cáceres/MT -78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.br/



CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

03960333/0001-50 ExercÍcio: 2021

Emissâo : 1510712021

A Vs. Senhoria

Prezado Senhor:

Estamos através da presente comunicação a V,Sr., para efeito de
disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública, o saldo
e^istente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha
órgão

Unidade
Dotação

ô Saldo Orçamentário

:18
: 01 PODER LEGISI.ATIVO
: 01 CÂUNNN MUNICIPAL
: 01.031. 1001.2001.00003.3.90.40.00
SERVrÇOS DE TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO E COMUNTCAÇÃ(

: R$ 83.664,04
oITENTA E TRêS MIL, SETSCENTOS E SESSENTA E QUATRO
REArS E QUATRO CENTAVOS

Atenciosamente, , I /i í\

ll('/"'/t )c'vo,
ULISSES ALVES SOUZA

cRc 089787tO-1|MT

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contasS - 8.25.25.6359 - 14417)
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnaane MUNrcrpAL DE cÁcpnps

Parecer Fracionamento Despesa

Prezados,

Informo para os devidos flns que ate a data de 07 de julho de 2021já foram

empenhado na categoria econômica 3.3.90.40.01 (locação de equipamentos e software) o valor

de R$ 38.329196 (trinta e oito mil trezentos e vinte e nove e noventa e seis centavos). Todo este

valor empenhado depois de realizado processo Licitatório.

Considerando o valor previsto para esta despesa, de acordo com o termo de

referência do processo é de R$ 5.883,00 (cinco mil oitocentos e oitenta e três reais).

Considerando o art. 1o, inciso II, do Decreto 9.412118 e o enquadramento do

termo de referênciadeste pÍocesso e estabelece o limite de 17.600,00 (dezessete mil e

seiscentos) para dispensa de licitação"

Entendo ser o Jurídico da Câmara Municipal o departamento mais competente

para definir se ocoÍrerá ou não o fracionamento da despesa no exercíci o 2021.

Cáceres MT, 07 de julho de202l.

Í,*. A 0tx.r

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br

Ulisses Alves Souza

ffih
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cÂMARA MUNIcIÉAL DE cÁcERES
ESTADO DE MATO GROSSO

^

MEMORANDO NO 1 8212021ISALCP Cáceres-MT, 08 de julho de 2021

Assunto : Parecer jurÍdico

Senhor,

Encaminho-lhe o Processo Administrativo no 038/2021, que trata da contratação
de empresa especializada na Locação do Software Secullum Ponto Web Ultimate para
uso da Câmara Municipal de Cáceres para análise e emissão de parecer quanto a
legalidade e o apontamento feito pelo Contador.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

CLAUDIO NO
Diretor da Secretaria de Licitação, Contratos e Patrimônio

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua GeneralOsório, S/N, Centro, Cáceres/MT -78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg,br/
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcpnps

Origem: Setor de Compras da Câmara Municipal de Cáceres.

Destinatario: CÂvrana MUNICIpAL DE CÁCnnnS
Órgão: PODER LEGISLATM MUNICIPAL DE CÁCrcnrS
Assunto: Análise iurídica dos autos do process o n.3912021.

Em pauta, análise do Processo de Dispensa de Licitação n. o

03912021, que tem como finalidade de contratar a locação do Software Secullum ponto

web ultimate para CàmaraMunicipal de Cáceres.

O pedido veio instruído com a assinatura dos referidos servidores,

bem como com:

Foram juntados aos autos os seguintes documentos:

'^l

Pedido de parecer jurídico para contratação de software secullum ponto web ultimate
paro Câmora Municipal de Cáceres.

Parecer no 164, Setor Jurídico.



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana ilruNrcrpAL DE cÁcpnps

1) - Solicitagão de attorizaçáo requerida pela servidora

Roberta Kelly da Rocha Breves Reis, (fls. 1), em 25 de

maio de 202t;

2) Autorizagão do Gestor, Domingos Oliveira dos Santos,

(fls. n.o 02) em 26 -05-2021;

3 Proposta da empresa, KPonto Equipamentos e Sistemas de

Ponto, CNPJ n.o 20.940.47110001-97, no valor de RS 7.890,00

fls. n.o 31;

4 Proposta da empresa, Teletron, Automação e Controle de

Acesso, CNPJ n." 03.960.333/0001-50, R$ 5.664,00, fls. n.o

32;

5 Pesquisa de Preços da Administração Pública, fl. n.o 33 a

l5;7

6 Cotação Média dos Preços, fls. n.o 34;

7 Termo de Referência, (fls. n.o 35 -40, Uyry1[g
assinatura:

8 ) Empresa Habilitada, fls. n.o 4l;

9 ) - Certidões de regularidade Fiscal, do município de

Cuiabá FGTS, e previdenciaria, com base na Sumula no 09 do

Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso, fts.18 a22.

7) Dotagão Orçamentaria, no valor de R$ 123.823,28 (cento e

vinte e três mil, e oitocentos e vinte e três reais e vinte e oito

centavos).

RETIFICAÇÃO DA CAPA DO PROCESSO.

oÂÍEB.Eo
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Primeiramente, na capa do processo analisado, vemos que a fundamentagão

úilizadapara contratação do software, foi a Lei n.o 8.666 de 1993, Decreto n} 7.t92 de

2013, e a Lei n." 10.520 de2002.

Ademais, entendemos a Lei n.o 10.520 de2002, criou e fomentou, no âmbito

da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da

Constituição Federal, modalidade de licitação denominadapregão, para aquisigão de bens

e servigos comuns, e no processo no qual tratamos é uma dispensa, ou seja, um processo

simplificado.

I. DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE

LICITAÇÃO.

Percebe-se que a Constituição concedeu a possibilidade da

contratação sem licitação desde que especificados em legislação por lei ordinária.

Nos termos da Consulta com fulcro da mesma reside na

possibilidade de utilizagáo da dispensa de licitação para a contratação do objeto ora

mencionado.

A propostatem fundamento jurídico nos diplomas legais, a saber:

Licitação dispensável é aquela que a Administração pode deixar
de realizar, se assim lhe convier. A lei enumerou 26 casos (art.
24). Os serviços (que não sejam de engenharia) e as compras até
10% do limite previsto para o convite (art. 24, II) podem ser
contratados diretamente pelos mesmos motivos que autorizam a
dispensa de licitação para obras e serviços de engenharia de
pequeno valor, ou seja, por ndo comportarem protelação e

formalismos burouáticos. (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitaçdo
e Contrato Administrativo. 14 ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p.
I 1s).

E ainda,

" Art. 24 - É dispensável a licitação:

Inciso II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez

por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo

çÂ§E!§o
.'-*:i,tthy.
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuene MUNTcTPAL DE cÁcpnps

anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde

que ndo se re/iram a parcelas de um mesÍno serviço, compra ou

alienaçdo de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

Assim, de acordo com o diploma legal, comumente conhecido como

Lei de Licitações, poderá ser dispensada a licitação pwa contratação de serviços com

valor estimado ate R$ 8.000,00 (oito mil reais), caso ultrapasse esse valor necessaria a

abertura de licitação, em que a modalidade adotada deve ater-se ao limite de valor

constante no art. 23 dalei no. 8.666193.

A melhor proposta ficou no valor total de R$ 5.664,00 (cinco mil,

seiscentos e sessenta e quatro reais), fls. n.o 41, dentro do limite como previsto no Decreto

Federal 9.412, de 1816118, que atualiza os valores do artigo 23 dalei8,666193 referente à

definição das modalidades de licitagão.

Ressaltam a doutrina e ajurisprudência que a dispensa de licitagão deve

ser excepcional, pois arcgra é que toda a contratação da Administração Pública deve ser

precedida de licitação,parapreservar o princípio da supremacia do interesse público.

Portanto, o critério de limite de preço só foi adotado pelo legislador

para, em caso de compras ou servigos de pequeno valor, pudesse o poderpúblico contratar

pela modalidade mais célere de licitação ou, excepcionalmente, dispensar alicitação, jâ

que existem hipóteses em que a licitação formal seria impossível ou frustraria a própria

consecugão dos interesses públicos.

Em relagão a eventual dúvida sobre a inexigibilidade ou a dispensa em

estudo extraímos as seguintes informações:

Isto posto, no âmbito venda de licenças para a

Administração, caso o detentor do direito sobre o
programa de computador tenha definido que a

comercializaçáo da licença seja realizada por meio de

diversos representantes ou distribuidores, não há que se

falar impedimentos paru a realização de processo

/\)
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana MUNTcTPAL DE cÁcpnps

licitatório, uma vez que os representantes e os
distribuidores podem, em regra, competir entre si. Poderá,
ainda, conforme o caso, haver concorrência entre o próprio
detentor do direito patrimonial sobre o programa de
computador e seus distribuidores. 1

Além disso, o artigo 25 da Lei 8.666 de 1993, exige para caracterizar a

inexigibilidade licitação, somente quando houver inviabilidade de licitagão:

Art.25. É inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competição, em especial:

I - para aquisigão de materiais, equipamentos, ou gêneros
que só possam ser fomecidos por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivo, vedada a preferência de
maÍca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita
através de atestado fornecido pelo órgão de registro do
comércio do local em que sercalizaia a licitação ou a obra
ou o servigo, pelo Sindicato, Federação ou Confederação
Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

Ao que vejo nos autos não há a presença de um comerciante exclusivo

de software, pois temos ao menos duas empresas fornecedora do software:

1 - Proposta da empresa, KPonto Equipamentos e

Sistemas de Ponto, CNPJ n.'20.940.4711000I-97, no valor

de R$ 7.890,00 fls. n.o 31;

2 - Proposta da empresa, Teletron, Automação e Controle

de Acesso, CNPJ n." 03.960.333/0001-50, R$ 5.664,00, fls.

n.o 32.

Assim, nos parece que não haveria a possiblidade do enquadramento do

presente processo analisado no artigo 25 daLei 8.666193, ou seja, na inexigibilidade.

I https://leosalesdias jusbrasil.com.brlaÍigosl597602375la-contatacao-de-licenca-de-softwares-pela-
administracao-publica-via-inexigibilidade-de-licitacao ,il
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnnene MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Portanto, sabendo que há mais de um fomecedor do objeto da dispensa

poderíamos falar em licitação, mas os valores apresentados giram em torno de R$

5 .664,00 (cinco mil, seiscentos e sessenta e quatro reais), fls. n.o 41 , dentro do limite legal,

como previsto no Decreto Federal 9.412, de 18/6/18, euê hoje é de R$ 17.000,00

(dezessete mil reais), então entendemos haver possiblidade paÍadispensa de licitação em

tazáo do valor.

O procedimento licitatório normal conduziria ao sacrificio do interesse

público e não asseguraria a contratação mais vantajosa.

Por isso, num primeiro momento, a Administragão verificwá a

existência de uma necessidade a ser atendida. Deverá diagnosticar o meio mais adequado

para atender ao reclamo.

Definirá um objeto a ser contratado, inclusive adotando providências

acerca da elaboração de orçamentos.

Ao que vejo, pelos documentos que instruem o presente processo, todas

essas providências foram tomadas, salvo a exibição da dotagão orgamentaria que deve ser

juntada aos autos.

Por outro lado, verifico que as empresa, Teletron, Automagão e

Controle de Acesso, CNPJ n.o 03.960.333/0001-50, R$ 5.664,00, fls. n.o 32;

A. Certidão Negativa com a União fls. n. o 45;

B.

C. Certidão Negativa com ao Estado do Mato Grosso, fls. n. o

43;

D. Certidão Negativa com Município de Cuiabâ, fls. n. o 42;

E. Certidão de Regularidade com o FGTS, fls. n. o 44;

F. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fls. n. " 46.

,il



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnnane MUNTcTPAL DE cÁcpnps

DA CONCLUSAO

Ante ao exposto e considerando os posicionamentos citados

alhures, a Assessoria Jurídica opina favoravelmente ao pedido constante do presente

processo pela contratação contratar a locagão do software secullum ponto web ultimate

da Càmara Municipal de Cáceres, por meio de contratagão direta dispensa de licitação,

observando a Lei no. 8.666193 e suas alterações posteriores.

1 - Novamente faltando assinatura do Responsável do Termo de

Referência nos autos, fls. n.o 40.

É o parecer, salvo melhorjuízo.

Cáceres, MT, 09 de julho de202l.

Advogado da Cãmaru Municipal
OAB - MT no 19.005/0



CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
MUNICIPAL DE CACERES

CNPJ: 03.960.333/0001-50

Pedido de Empenho
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=: =::: =:Pedido Data Emissão No Solicitação Responsável Digitador

00119121 0710712021 00185t21 JOELSON SANTANA RODRIGUES Dezenir Aparecida d
- i,;;; -' - -' - - -' - - - 
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ÓTgao CÂMARA MUNICIPAL
Unidade / Setor CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
Cond. Pagamento

ffiq
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Centro de Custo SECRETARIA ADMINISTRATIVA. R H

Ficha 18

01 01 01

3.3.90.40.01.00
01 .031 .1 001 .2001 .0000

Valor 5.883,00
CÂMARA MUNIcIPAL
locnçÃo DE EeutpAMENTos E SoFTWARES
MANUT. E ENC. COM A CAMARA MUNICIPAL

)servaçao

Fornecedor TELETRON TELECOMINTCAÇÔES E INFORMATTCA LTE COD:
Endereço: AV, GENARAL MELLO No: CNPJ:

CUIABÁ

768
01 .881.705/0001-28

Cod Prod Discr. Marca Unid Quant $ Unit Centro de Custo

õd;.4õi;-ü" §ÉÉrVrco itÊ-LôôÀôÂó'óÉ-sõÊiúÂR-E :i'--'-----'--"üli§'---'-íã"-';ôô;rá-5ÉôRÉriàiÃ;óúiúi§iiiÃiiüii-----i'.sãã;ôo--
SERVICO DE LOCACAO DE SOFTWARE - DO TIPO SISTEMA DE GES Obs,:
TAO DE PONTO ELETRONICO VIA WEB, PARA CONTROLE DE ENTRA
DA E SAIDA DE SERVIDORES COM ATUALIZACAO DE SOFTWARE, P
LATAFORMA: WEB

=:=:::!!:=::::::::É!==:=::=::::t:====:=::::É:!===::=::::::::=!:::=:::::::::!::=======::a:!::!:!::

Valor

Total Pedido

5.883,00
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GAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
03.960.333/0001-50

NOTA DE EMPENHO

274

NOTA DE EIVPENHO NO 274 FICHA: 18 DArA: 1510712021 PEDIDo No: 00119121

LIoITAÇÃo: DISPENSA (ART. 24) DOCUMENTO: VENCIMENTO:

NorúE: TELETRON TELECOMINTCAÇóES E TNFORMATTCA LTDA

ENDEREÇO: AV, GENARAL MELLO

01 ,BB1 .705/0001-28 cóDtGo: 768

CUIABÁ

Fonte de Recurso DESCRIÇÁO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL

Recursos não destinados à contrapar

Recursos do Exercício Corrente
Recursos Ordinários00

1 10 Geral
000 Geral

Locaçáo de soÍtware do tipo gestão de ponto eletronico via web,
conforme processo Liquido

5.883,00

Desconto
0,00

OR - Ordinario SOMA 5.883,00

cóDrco CLASSIFIÇAÇÃo DA DESPESA EMPENHADA

01

01 01 01

3.3.90.40.01

0'í .031 .1001 .2001 .0000

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SOFTWARES
MANUT. E ENC. COM A CAMARA MUNICIPAL

DorAÇÃo I er'aeenlADo ArE A DATA vALoR DESTE E|\,4PENHo I selDo ATUAL

166.994,00 | a3.329,96 5.883,00 77.781,04

VALORAsERPAGoRg w
filt:O.Til,OitOCentOSeOitentaetfêSfeaiS*******************************************

DESCONTOS

TOTAL DE DESCONTOS 0,00

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO.SE EI\4 ORDEM PARA PAGAIVENTO

EMPENHO AUTORIZADO Elú 1510712021 ORDEtvl DE pAGAMENTO. pAGUE-SÉ:


